
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avênida José Sampaio, 08 Centro - Bahla CEP - 46990-000
cNPJ 13.922.55/U0001 -98 - Telêfax: (0u75) 33392í50 / 2128

CONTRATO DE FORNECIiIENTO NO ,I ,I1l2O22FOR-PMSS

PREGÃO ELETRÔNICO NO PEOí0/2022

Termo do Contrato ds Fornecimento que
entre si fazem a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES e a

EmpÍesa REISPEL LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, estado da Bahia, inscrito no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas, sob o no 13.922.554/000'l -98, localizado à Av6nida José Sampaio, no 08, 10 AndâÍ, Centro, Souto Soares-Ba,
neste âlo represenlado pelo Prefeito Municipal, senhor (a) ANDRÉ LUIZ SAiIPAIO CARDOSO, Brasileiro (a), inscrito no
CPF - Cadastro de Pessoas FÍsicâs sob o n'916.397.'195-04 e porladoí do RG. n'74.601.393-0 SSP-BA, resid€nte e
domiciliado na Rua Glória Sampaio, no 47, Centro, Souto Soares-BA, nesta Cidade, doravante denominado
§.g.UIEÀ[A!IE, e a empresa, REISPEL LTDA, inscrita no CNPJ sob N'42.199.488/000í-78, com sêde nâ Rua Goiás,
no 2787, Sala 03, JaÍdim Colégio Passos, Passos/Mc, CEP: 37.900-226, denominâda simplesmente CONTRATADA,
Íirmam neste âto, o presente mntrato, na forma e condiçóes que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
'1.1. Seleçáo da proposta mais vantajosa, para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA ESCRITÓR|O EM AçO, PARA
SUPRIR AS NECESSIDAOES DA PREFEITURA MUNICIPAL E SEUS FUNDOS, conforme êspecificaçÕes, quantidades
e condições mnstantes do Anexo I - Termo de Refêrência do edital.

CúUSULA SEGUNDA . REGIME DE EXECUçÃO.
2.1. Este contÍâto obêdec6rá, integralmontê, as disposiçóes da Lei Federal no 8.666/1993 e suas altêraqõês, Lei Federal
n' 10.52012002.

CúUSULA TERCEIRA - PRAZO/FORNECIMENTO/RECEBIMENTO DO OBJETO.
3.1. O pÍazo máximo para a entrega do(s) obj€to(s) náo poderá(áo) ser sup6rio(ês) a 15 dias conidos, a contar da data
de Íecebjmento da 'Ord6m de Comprâ- emitida pelo setor responsável.
3.2. A licitante se responsabilizará pela entrega e oferecimento do objeto, em perÍêitas condições novos e sem avaías,
em suas rêspeclivas embalagens oíginais com todos os manuais ou orientaÉo de uso e obedecendo às especificações
constantes neste instrumento convocatório
3.3. O objeto solicitado deverá ser entregue coníorme a programação ênviâda ê mêdiante a ordem de
compras/Íomecimento do Setor de Compras nos sêguint9s locais e horários:
a) PrêÍeiturâ Municipâl de Souto Soares/Ba Av. José Sampaio no 08, Centro, Souto Soarês,/BA - CEP: 46.990400,
horários de Funcionamento das 08:00h as 12:00h e '14:00h as 17;00h horário de BrasÍlia.
3.4. VeÍificada â desmnÍormidade de algum objeto, a licitante vencedora deverá promover a subslituiÉo do mesmo, no
prazo máximo de 05 (cinco)dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
3.5. Não será considerado entrêga realizada para produtos que tenham sido devolvidos por náo atender as especiÍicaçóes
deÍinidas no Têrmo de Referência, ou quantidades a menor ou a maior do que a solicitada.
3.6. No momento da entrega dos produtos conforme cronograma a vencedora deverá íomecer a Nota Fiscal dos itens
êntregues nã totalidade do pedido, que após a conferência, por no mÍnimo 0'l (um) sêrvidor, êncâminhará as Notâs Fiscais
para o setor responsável pelos pagamentos.
a) A Secrêtaria solicitante terá o prazo máximo de 03 (três) dias para processar a coníerência do que foi entregue, lavrando
o termo de recebimento definitivo ou notiÍicando a contratada para substiluição do objeto entregue em desacordo com as
êspecificações.
b) O recebimento provisório ou definitivo náo exclui a responsabilidade de contratada pela perfeitâ execuÉo do contrato,
,icando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em pâÍte, o objeto do contrato, se a qualquer tempo se veriÍicarem
vícios, defeitos ou inconêçôes.
3.7. Os equipamentos e mobiliários que necessitar€m de monlagem e instalaçáo deverão sêr íeitos pela CONTRATADA;

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA
4.1. Este contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, com eÍicácia após a publicação
do seu extrato no Diário OÍlcial do MunicÍpio, podendo ser pronogado mediante acordo entre as partes e nos termos da
Lei 8.666/93.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Cêntro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í 3.922.554/0001 -98 - Têlêfax: (0xx75) 33392í50 / 2128

CúUSULA OUINTA - PREçO, REVISÃO E REÀ'USTE
5.1- O valor global para o fomecimenlo ora contratâdo importa em R$ 86.799,98 (oitenla e seis mil, setecentos e novênta
e nove reais e noventa e oito centavos), ÍeÍerente ao lote 03, resultante das quantidades constantes da Proposta de Preço
vencedora, objeto do Edital ds Pregáo No. 010/2022.
5.2. Os preços são fixos e ineajusÉveis.
5.3. Fica ressalvada a possibilidade de revisâo do píeço ofeíado, dentro do píncípio da teorie do equilíbrio êconômico-
Íinanceiro do contrato, conÍorme previsto no aÍt.65 da Lei N'8.666/93

CúUSULA SEXTA - DO PAGAiIENTO E ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - Os pagamentos d€vidos à mntralada seráo eíetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corente, no
prazo não superior a 30 (lrinta) dias, aÉs a apresentaÉo da Nota Fiscal devidam€nte atôstada,
6.2 - Em havendo alguma pendência impêditiva do pagamênto, o prazo lluirá a partir de sua regulariz.aÉo W patle da

contratada.
6.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçóes serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocoreÉ
após a data de sua apresentaÉo válida.
6.4- A Empresâ licitante vencedora do presente ceÍlame Íica obrigada a emitir Nota Fiscal Elêlrônica, para pagâmento

do objeto desla licitação, sendo enviada .iuntamente com todas as provas de regularidade para com as Fazêndas

Federal, Esladuale Municipal, bem como para com o FGTS e Justiça do Trabalho.

6.5- Constaiando-se a situagáo de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificaÉo, poÍ escrito, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apÍêsonla sua defesa. o prazo poderá

ser prorrogado uma vez, poÍ igualperÍodo, a critério da contratantê.

6.6- Persistindo a irregulaÍidade, a contratante deverá adotaÍ as medidas necessárias à rescisáo conlrâtual nos aulos

do procêsso administrâtivo conespondente, assegurada à contratada a ampla dofesa.

6.7- As despe3as decoríenles da ôxecuçáo dos sêÍviços contrâtâdos, corrsrão à conlâ dê recuíao§ constanlos
dê dotaçóes consignadas no Orçamento Municipâl pare o exsrcÍcio coÍÍentâ, a sabor.

untdadê orçãmentárlâ: o2.o2.oí - sEcRETARIA ÍltUNlC|PAL DE A)MINISTRAçÃO GERAL
Proj.Atividade: 2008 - Manutençáo e Des€nv. das Ações da Secretaria de Administraçáo Geral - R$ 972'89
Elemcnto Doapêsa: 4490.52,00 - Equipamento e Material Pernanente
Fonte:00

^

Unidãdô OrçamenÉíiai 02,12.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Proj.Atividade: 2074 - Desenv. e Manut. das Ações da Sec. Munic. De Cultura e Turismo - R$ 15.567,96
Elemento Dospesa; 4490.52.00 - Equipamento e Material Permanente
Fonte:00

Unidadê Orçam€ntárla: 02.04.02 - FUt{DO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Proj.Atividade: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação'R$ 1.170,í8
Proj.Atividadê: 2067 - ManutenÉo das Ações do Ensino Fundamental
Proj.Atlvldade: 2056 - Manutençáo das AçÔe§ do Ensino lnfantil
Elemento Dêspesa: 4490.52.00 - Equipamênto ê Malerial Permanente
Fontê: 01, 19,04 ê 95

Unidade OrçamêntáÍlã: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE
Proj.Atividado: 2055 +úanutenÉo das Açó6s da Alenção Básica RS 5í.56í'65
proj.Aüvidadê: 2084- Manut. dàs Ações da Atenção Hospitalar e Ambulatorial/ Média e Alta Complexidade RS í3.637'14

Proi.Atlvidadê: 215E - ManutenÉo ê Oesenv' das AçÓes do Fundo Municipal de Saúde
Elemento Dêspêsa: 4490.52.00 - Équipamênto e MateÍial Permânente
Fonte: 02 e 14

Unidads Orçâmentárla: 02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL OE AçÁO SOCIAL
Proi.Atlvidaãe: 2087 -Manutenção das AçÕes da S€cretaria Mun. de-AÉo Social' R$ 3'890,16

Uniâade Orçamentária: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSTENCIA SOCIAL
Proj.Atividadê: 2095 - Manutençáo do Programa PÍimeira lnÍãncia_
Proj.Atlvidadê: 2098 - Manutenção das açôes de PSE - Proteçáo Especial
Pro]Áttviaade: 2039 - iranúenção dâs açóês ds pÍotoção soclal báslcâ
Proj.Atlvldade: 2040 - Manúengão do Conselho Tutelar
proj.egvidade: 2í 02 - lfanuten;ão das Açõês PSB - Serviço de Conv. e Forlaleclmênto de Vinculos
Elamênto Dospesa: 4490.52.00 - Equipamento ê Material Permanentê
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida Jo3ó Sampaio, 08 CentÍo - Bahia CEP - 46990400
CNPJ '13.922.5í/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392í 50 / 2128

Fonte: 00, 29, 28

cúUsuLA SETIMA - DIREITOS E OBRIGAçÕES DAS PARTES CONTRATANTES
7.í .I)A CONTRATADA:
7.1.1- A CONTRATADA deverá fomecer o objeto desta licitação dê acordo a necessidadê da CONTRATANTE.
7.'1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramenle responsávêl por todas as obrigaçóes e comprcmissos contraídos
com terceiros, parâ a execuÉo deste Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, preYidenciáÍios, fiscais,

securitários, comerciais e outros fins, a eles não se vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de

solidariedade.
7.1.3 - A CONTRATADA assume inteira r€sponsabilidade pelos danos ou prejuÍzos causados à CONTRATANÍE ou a

terceiros, decoÍÍentes de dolo ou culpa, n6gligência, imperÍcia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato,
diretamente, por seus prepostos e/ou empÍêgados, náo êxcluindo ou r6duzindo essa responsabilidade, a ÍiscalizaÉo ou

acompanhamento Íeito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos.
7..1.4 - - A CONTRATADA assumiÉ a Íêspônsabilidade total pela ex€cução do fomecimento objsto destê Contrato.
7.1.S - A CONTRATADA obriga-se a manter estoques suficientes para atender as necessidades do objêto contido no

Edital, que é parte integrantê deste Contrâto.
7.1.6 - Àeconhecer os dirêitos da administração, em caso de rescisáo administrativa prevista no Artigo 77 da Lêi 8.666/93;
7.'1.7 - A CONTRATADA obriga-se a manteÍ, durante loda execução do contrato, êm compatibilidade com as obrigaçõês
por eles assumidas todas as condições dê habilitação ê qualificaÉo gxigida na Licitação.

7.1.8 - A CONTRATADA licará obrigada a aceilar, nas mesmas condiçôes conlratuais, acréscimos ou suprossões que se

Íizerem no objeto, de até 25% (vinte o cinco por cênto) do valor inicial atualizado do contÍalo, na formâ prêvista na Lêi

FedeÍal n- 8.6ô6/93.

7.2 . DA CONTRATANTE:
7.2.1 - pagar conÍorme estabelêcido na Cláusula Ouarta, as obÍigaçÕes Íinanceiras deconêntês do presentê Contrâto, na

intêgrâlidade dos seus temos;
7.2.4 - Afisc:/lizaÉo do fomecimento seÉ poÍ pessoal designado pela CONTRATANTE.
7.2.3 - poderá a fiscalização oÍdenar a suspensão total ou parcial dos serviços, caso não sojam atendidas, dentro de 36

(tinta e
seis) horas, as reclamações qUe Íizer, Sem preiuízo de Outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA.

CúUSULA OITAVA - PENALIDADE
8.1. Com tundamento nos aÍtigos 86 e 87 da Lei no 8.666/93, a licitante vencedora ficará suieitâ, no c€so de atrâso

injustificado, assim consideradó pela Administraçáo, inexecu€o parcial ou inexêcuçáo total da obrigação, sem prejuízo

dás responsabilidades civile criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

| - Advertência sempre que forem @nslatadas infÍações leves.

ll - Multa, na íorma píevista no instrumênto convocatório ou no contralo;
lll - suspensáo temporária de participaçáo em liciiaÉo ê impedim€nto de contratar com a Administração, por prazo não

superior a 2 (dois) anos;
lV - Declaraçâo dê inidoneidade para licitar ou conlratar com a AdministraÉo Pública enquanto perdurarêm os motivos

determinanGs da puniçáo ou até que seja promovida a Íeabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concediàa sémpre que o conüatado ressârcir a AdministraÉo pelos prejuízos r6sultantes e âpós deconido o

prazo da sanção aplicâda.
b.Z. As sançOãs pàvistas nos incisos l, lll e lV destê aíigo poderâo ser aplicadas iuntamênte com a do inciso ll, facultâda

a defesa prévia do interessado, no respectiYo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

8.3. lnexecução contratuâ|, inclusive por atraso injustiÍicado na exêcução do conlrato, sujeitará o contratado à multa de

mora, que será graduada dê acoÍdo com a gravidadô da infraÉo, obedecidos os seguintês limites máximos:

t - fOy" (Oez poi cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o contralo, dentro de

1O (dez) dias corÍidos, contados da data de sua convocaÉo;
ll -'0,3i" (três décimos por csnto) ao dia, até o trigásimo dia dê atraso, sobre o valor da parte do Íomêcimento náo

realizado;
lll - 0,7% (setê décimos poÍ cento) sobr€ o valor da partê do fomecimento não realizado, por cada dia subsêqüente ao

trigésimo.
g.;. A AdministraÉo se reserva ao direito de descontâr do pagamênto devido à contratadâ o valor dE qualquer multâ

porventura imposú em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato ou ainda, quando for o caso,

cobrada judicialmente.
A.S. e" ;.rtt"" previstas neste item nâo têm câráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o ContÍatâdo da

responsabilidade por perdas e danos deconentes das infrações comeüdas.
g,6. Em qualquer'hipótese de aplicaçáo de sanções, serão assegurados à licitante vencedorâ o contraditório e a ampla

dsÍesa.
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I ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Cêntro - Bahla CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000'l -98 - Telefax: (0xx75) 33392í 50 / 2í28

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUçÂO E DA RESCISÃO
9.'l - A CONTRATANTE podeÉ rescindir, unilateralmenle, este Contrato, independente de interpelaÉo judicial ou
êxtrajudicial, sempre que ocoÍrer por parte da CONTRATADA:
9.'1.'l - O náo cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especiÍicaÉes ou prazos;

9.1.2 - A lentidão do seu cumpÍimento, levando a CONTRATANTE a comprovaÍ a impossibilidade da entÍega dos produtos

adquiridos, nos prazos e condiçôes €stipulados;
9.'1.3 - O atraso injustifcado no início da entrega;
9.'1.4 - A paralisaÉo da entrega dos produtos, sem justâ causa e prévia comunicâ9áo à CONTRATANTE;
9.1.5 - A subcontrataçáo tolal ou parcial do objeto deste conlrato, a associaçáo da CONTRATADA com outrem, a cêssão
ou transferênciâ, total ou parcial, bem como a Íusáo, cisão ou incrrporaÉo sem a préYia autorizaçáo por escrito da

CONTRATANTE:
9.1.6 - O desatendimênto pela CONTRATADA das determinações Íegulares dâ Fiscalização da CONTRATANTE, b6m
como dos seus superiores;
g.'1.7 - O cometimento rêiterado de faltas na execuÉo dos sêrviços, anotadas na forma do paÉgrafo primêiro do artigo
67 da Lei número 8666/93 de 21106/93;
9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata dâ CONTRATADA;
9.1.8.1 - No caso de concordata ó facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA, assumindo ou
não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de ÍoÍmâ a permitir a conclusáo da entrsga
dos produtos sem prejuízo à AdministraÉo;
9.1.9 - A dissoluçao da CONTRATADA;
9.1.10 - A alteração social ou a modiÍicação da Íinalidâde ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudiqus a execução
do contrato:
9.1.í1 - Ocorrendo a rescisáo nos termos do item acima citado, acaÍrêtaé para a CONTFTATADA, as conseqüências

conüdas no artigo 80 da Lei N" 8666/93 de 21106/93, sem prejuízo de outras sançôes pÍevistas na citâda Lei.

9.2 - A rescisão contratual poderá tâmbém ocoÍrer das seguintes formas:
9.2.í - Determinada por ato unilatêral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enum€rados nos itens de 9. 1.'l a

9.'1.10, ou outros contidos na Lei No.8666/93 dê 21106/93;
9.2.2 -Amigávet, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa dêverá ser prec,edida de autoÍiza ção escrita e fundamentada da aúoridade
competente da CONTRATANTE;
9.2.i.2 - euando a rescisáo ocorr€r, sem culpa da CONÍRATADA, será ressarcido a este os prejuízos r€gularmente

comprovados que houver softido, tendo direito a:
a) DevoluÉo da garantia "se houver:
b) Pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a data da rescisão;
9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.

cúusuLA DEctMA - coNDlçÔEs GERÂls
10.1 - Seráo de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os r€latórios, planos estatísticos e quaisquer oulros

documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao obieto executado por ela:

10.2 - A CONTRATANTE res€rva-se o direito de suspender temporariamente a execuçáo deste Contrato, quando

nêcessário por conveniência dos serviços ou da AdministraÉo, respeitados os limites legais ê os direitos assegurados à

CONTRATADA:
10.3 - lntegram o pÍesente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a Proposta de Prêços

da CONTRATADA;
,10.4 - Não Será pêrmitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parciaÍ ou, ainda, sub'rog8r estê Contrato;

10.5 - Este contrato é regido pela Lêi no. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omis§os.

CLAUSULÂ DECIMÂ PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:

11.1 Este contrato será fiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andradê, inscÍito no CPF de n.o 035.303. 5'97, porlador

dâ Matricula de n.o 57,1, para exêrcer as atribuiçóês debestor de Contratos Adminislrativos do Poder Exêcutivo Municipal,

iónforme Decreto uuniàipal de n.. 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 202'l no Diário Oficiâl

do MunicÍpio
1 1.2. A presênça da ÍiscalizaÉo náo atenua, nem elide as responsabilidades da CONTRATADA'

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAçÃO
ii.t. O presente Contraio seÉ publicado sob íorma de extrato em Diário Oficial do Municipio, no prazo de 10 (dez) dias

a partir da data de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. FORO
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampâlo, 08 Cêntro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í 3.922.55/t/000í -98 - ToleÍax; (0u75) 33392í50 12128

Souto Soâres Ba. 27 de Maio de 2022

dré Luiz UA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

q.zzí+zí-}1
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REISPEL LTDA
CNPJ; 42.í99./í0E/000'1.7E
CONTRATADO

21

No

't3.1 - As parles signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarcâ de Souto Soares, do Estado da Bahia, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mâis privilegiado que seja. E por êstarem justâs e contratadâs, âssinam o
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo:

Testemunhas:
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Prefeitura Munici al de Souto Soares

I ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SOU"TO SOARES
Avcridr Joré S.mprio,0t CêntÍo- B.hh CEP - 4ó990.000
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EXTRATO OE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: I 3.922.55rÍ/000'1.98

Contrato N'ííl/2022FOR+Í[ SS . Pregão Eletrônico n0 010/2022
Contratants: Prefêitura Municipalde Souto Soares- Bahia.
ObiEtO: AOUISIÇÂO DE MOBILIARIOS PARA ESCRITÓRIO EM AÇO, PÀRA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL E SEUS FUNDOS,
Proponsnto/tlomologado: REISPEL LmA, inscrjta no CNPJ.ob ',a2.190.iaE8roo0í-78, com sode na Rua
Golás, no 2787, Sals 03, Jârdim Colégio Pessos, Passos/MG, CEP: 37.900-226.
Valor Homologâdo: R$ 88.799,98 (oilontrâ e sêis mil, sotecsntos e novênta e nove reãi6 ê novênte ê oilo
centavos), lefeÉnle ao lotê 03.
Embasamonto Logal: Lein.o 8.666/93 e 10.520/02 suas postoriores alteraçóes.
Unlded6 Orfêmentária; 02.í0.01 - SECRETARI,A IIUNICIPAL DE DESE. E I{EIO AxBlÊ]{TE
Pror.Ativldadê: 21 55 - MânulonÉo das AÉ6s da S€cretaáa de Do6ênvoMmênlo ê M6lo Âmbionle
Elemento Oespaaa: 4490.52.00 - Equipamento € Matêriâl Pormen6nte
Fonto: 00
Unldade Orç.mentári.: O2.O2.Oí -SECREÍARIa MUIICIPAL DE AOHINISTRAçÃO GERAL
P.ol.Atividsde: 2008 - Mânutênção ê Oesênv. das Açóes da SecÍêlâria de adminiôtrdÉo Gerel
Elomanto Oê3paaâ: 4490.52.00 - Équipamênto e Matorial P€manento
Fonla: 00
U.ld..l€ Orfêm.ntári5: 02.01.0í - GABINETE 0O PREFEITO
PÍoj.Ativldâde: 2!70 - ManúenÉo das Açôes da Assêssoria de lmp.essa
Elamanto Oaspôaa: 11490.52.00- Equipâmsnto ê Matêriâl Pêmanênte
Fontg: 00
Unld.dê Orçsm.nú.iâ: 02.í2.0í - SECRETARI,A IIUNICIPAL OE CULÍURÂ E ÍURlStlO
Pror.Ativld.de: 2074 - oêsênv. ê ManutenÉo dâs A9õês da Sec. Munic. De Cultura e Turismo
Elamanto Oôspoa!: 4490.52.00 - Equipamento e Matenal PêÍnanenlê
Font.: 00
Unld.do Oryam.ntádâ: O2.O,a.O2 - FUXDO Í{UNICIPAL DE EDUCAçÃO
PÍol.Attvldadc: 2062 - Menut6nçéo das Açóes do Fundo Municipal dê EducaÉo
PÍoi.Ativldade: 2067 - Manutenção dâs AÉô5 do Ensino Fundamontal
PÍol.Atlvld.dê: 2056- Manúênçáo da8 AÉê8 do En3ino lnfantil
Elêmento Desp€a.: 4490.52.00 - Equipâmento ê Matonal PeÍÍnanontê
Font.: 01. 19, 04 e 95
t nldâdo Orçámentáílâ: 02.05.02 -FulDo ÍúUl{lClPAL DE §AUDE
Prol.Aüvld.ds: 2055 -+íânúençào das Açó€s da AtônÉo gásicâ

PÍor.arivldade: 2084 - Mânú. dâs A9ões dâ AtgnÉo Hospltálare Ambúlatorial/ Médiâ ô Aliâ Complexidad€
Prol,Ativldâde: 2í58 - Mânúônçáo 6 Des6nv. das Açó€s do Fundo Municipaldê Saúdê

Elamonto De3p.te: 11490.52.00- Equipamênto 6 MatoÍjal PêdÍanontê
Fonta:02 ê 14
Unldâd. orçém.ntáÍi.: 02.06.02 - FUilDo l{Ut{lclPAL DE ASSSÍÊ}{C!À SOctAL
Píol.Atlvldrdo: 20E7 -{tlanutenÉo das Açõ€6 da Sêcrotaria Mun. dê Ação Sooal
PÍolÁüvldad€: 2005 - Manutençáo do Progremâ Primôira lníàncra
P.ol.^üvldado: 2096 - ManúenÉo das aÉôs de PSE - ProteÉo Especial
Prol.Aüvldado: 2039 - Mânut nção daa âçóaa d€ proteçâo .oclâl bá3lca
ProlÁüvldlde: 2040 - Mlnutançâo do Conaalho Íulêlât
PíorÁtividld!: 2102 - Manúanção dt Açõe3 PSB - §arvlço da Conv. a Fort leciíranto da Vínculoa
Elamsnlo Doapat.: /990.52.00- Équipamênto e Mât6Íial PeÍÍnanentê
Fonte: 00. 29. 28
Unld.de orçarn.ntáÍlâ: 02.í1.0í - SECRETARIA Mut{lclPAl DE AGRIC. E REC HIDRICOS
Prol.Aüvldâdo: 2073 - Menútênçáo. das Açóôs dâ §ecr€teda, de Agricultuê 6 Rêcursos HÍddcos
Ebmênto Oosp.aâ: 21490.52.00 - Equipam€nto e Mâtôrial Pêrman6nle
Font :00
Prazo de Vigôncia: 2710512022 a 27105n023.
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